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AS CONTRA-ORDENAÇÕES 
EM ODIVELAS
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O QUE É UMA CONTRA-ORDENAÇÃO ? (art.º 1º)

O Regime Geral das Contra-Ordenações 

Facto ilícito

e censurável

que preencha um tipo legal

no qual se comine uma coima

- Porque contra a lei

- Porque procedeu mal, quando podia e devia ter           
procedido bem

- O facto tem que estar descrito na lei

- Os valores têm que estar descritos
na lei

vem regulado no D.L. 433/82 de 27 de Outubro
com as alterações : D.L. 356/89 de 17 de Outubro

D.L. 244/95 de 14 de Setembro
Lei 109/2001 de 24 de Dezembro
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Características da Contra-Ordenação

1.  não comporta suficiente dignidade penal para se r inserida no Código Penal,

Fase não judicial

2. Em termos processuais existem 2 fases :

fase de impugnação ou de recurso, através da qual o  infractor 
condenado pode suscitar a reapreciação dos factos p erante o tribunal

por não se tratar de ofensas graves aos bens essenc iais da vida em comunidade

fase administrativa através da qual a administração  conhece e sanciona os 
factos que consubstanciam ilícitos contra-ordenacio nais

Fase judicial
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• Competência para efectuar Participações
� Divisão de Fiscalização Municipal 
� Divisão de Fiscalização Urbanística
� Polícia de Segurança Pública
� Guarda Nacional Republicana
� ASAE, etc.

• Competência para dar início ao Processo
� Vereador Fernando Ferreira por delegação da Sra. Presidente

AS CONTRA-ORDENAÇÕES EM ODIVELAS
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Participação

Proposta de autuação e 
nomeação de instrutor

Abertura de processo e 
acusação

Notificação

(prazo de 10 dias) Arquivo

Processo de Contra-Ordenação

Divisão Jurídica 
para análise

Não constitui ilícito

Proposta de 
arquivamento

Despacho do Sr. Vereador

Constitui ilícito

Despacho do Sr. Vereador



Departamento de Administração Jurídica e Geral / Di visão Jurídica - Educar para a Legalidade

Defesa 

Apreciação da 
defesa

Decisão Final 
do Sr. Vereador

Arquivo

Admoestação
+

custas

Coima
+

custas

Notificação

Processo de Contra-Ordenação

Outros meios 
de prova

•Testemunhas

Proposta de 
Decisão

Ofício a informar

– Divisão de Licenciamentos

– DGOU

– DFM

+
•Informações de 
serviços

•Outros
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Processo de Contra-Ordenação

Determinação do valor da Coima

• Gravidade da contra-ordenação atende-se aos valores  jurídicos postos em causa

• Culpa  se o agente reunia conhecimento razoável 
indispensável para tomar consciência 
da ilicitude do facto

• Situação económica do agente  

• Beneficio económico retirado da 
pratica da contra-ordenação  

Comprovativo de IRS / IRC

Eximir-se do pagamento de taxas e licenças
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Impugnação Judicial

Processo de Contra-Ordenação
Prazo

(20 dias)

Análise da Divisão Jurídica e 
proposta de decisão

Manutenção da 
decisão

Alteração da 
decisão

Decisão do 
Vereador

Envio ao Tribunal 
para decisão final

Nova 
notificação
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Notificação com o 
mapa de pagamento

Não Pagamento

Processo de Contra-Ordenação

Execução Judicial

Deferimento

Pedido de Pagamento em 
Prestações

Notificação com prazo de 10 dias para 
proceder ao pagamento

Indeferimento

Prazo
(20 dias)

Análise da Divisão Jurídica e 
proposta de decisão

Decisão do 
Vereador
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Pagamento

Arquivo

Não Pagamento

Processo de Contra-Ordenação

Prazo
(10 dias)

Não Impugnação Judicial

Execução Judicial

Prazo
(20 dias)



Departamento de Administração Jurídica e Geral / Di visão Jurídica - Educar para a Legalidade

Departamento de Administração 
Jurídica e Geral

Divisão Jurídica


